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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


LABORATÓRIO DE PRÁTICA JURÍDICA CIVIL II
9º PERÍODO – 1º BIMESTRE (2008)  –  Prof. Rodrigo Costa
(Prova do 1º Bimestre – com consulta: Possessória, Depósito, Busca e Apreensão na Alienação Fiduciária)
(Copiar o questionário do dia 11/03/2008 --- Imprimir apostilas enviadas pelo professor)
AULA DE 12/02/2008  (1ª aula do semestre)
“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino,

Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música:Nossa Senhora

- Ver a apostila de Procedimentos Especiais do semestre passado.
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS (Art. 920-CPC em diante)
	CPC -Capítulo V - Das Ações Possessórias - Seção I - Das Disposições Gerais

Art. 920. A propositura de uma ação possessória em vez de outra não obstará a que o juiz conheça do pedido e outorgue a proteção legal correspondente àquela, cujos requisitos estejam provados. - Hic art. 95.

Art. 921. É lícito ao autor cumular ao pedido possessório o de:

I - condenação em perdas e danos;

II - cominação de pena para caso de nova turbação ou esbulho; - Hic arts. 287 e 644.

III - desfazimento de construção ou plantação feita em detrimento de sua posse.

Art. 922. É lícito ao réu, na contestação, alegando que foi o ofendido em sua posse, demandar a proteção possessória e a indenização pelos prejuízos resultantes da turbação ou do esbulho cometido pelo autor.

Art. 923. Na pendência do processo possessório, é defeso, assim ao autor como ao réu, intentar a ação de reconhecimento do domínio. (Redação dada pela Lei n. 6.820, de 16.9.1980) - STF súmula n. 487.

Art. 924. Regem o procedimento de manutenção e de reintegração de posse as normas da seção seguinte, quando intentado dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho; passado esse prazo, será ordinário, não perdendo, contudo, o caráter possessório. - Arts. 1.210 a 1.222 do CC.

Art. 925. Se o réu provar, em qualquer tempo, que o autor provisoriamente mantido ou reintegrado na posse carece de idoneidade financeira para, no caso de decair da ação, responder por perdas e danos, o juiz assinar-lhe-á o prazo de 5 (cinco) dias para requerer caução sob pena de ser depositada a coisa litigiosa. - Hic arts. 822, I, e 826.




POSSESSÓRIA (Art. 920-CPC e seguintes)
POSSUIDOR: CC: Art. 1196, 1197, 1998
PROPRIETÁRIO: Art. 1228

	CÓDIGO CIVIL - Título I - Da posse - Arts. 920 a 933 do CPC.- Capítulo I - Da Posse e sua Classificação

Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade.

o
Art. 485 do CC de 1916.

o
Hic arts. 1.223 e 1.228.

o
Arts. 920 a 933 do CPC.

Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder, temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem aquela foi havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o indireto.

o
Art. 486 do CC de 1916.

o
Hic art. 1.394.

Art. 1.198. Considera-se detentor aquele que, achando-se em relação de dependência para com outro, conserva a posse em nome deste e em cumprimento de ordens ou instruções suas.

o
Art. 487 do CC de 1916.

Parágrafo único. Aquele que começou a comportar-se do modo como prescreve este artigo, em relação ao bem e à outra pessoa, presume-se detentor, até que prove o contrário.

o
Sem correspondente no CC de 1916.

o
Arts. 62 a 69 do CPC.

Art. 1.199. Se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa, poderá cada uma exercer sobre ela atos possessórios, contanto que não excluam os dos outros compossuidores.

o
Art. 488 do CC de 1916.

o
Hic arts. 87 e 88.

Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária.

o
Art. 489 do CC de 1916.

o
Hic art. 1.208.

Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que impede a aquisição da coisa.

Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei expressamente não admite esta presunção.

o
Art. 490 do CC de 1916.

o
Hic arts. 1.214 a 1.220, 1.228, § 4o, 1.242, 1.255 a 1.257, 1.260 e 1.261.

Art. 1.202. A posse de boa-fé só perde este caráter no caso e desde o momento em que as circunstâncias façam presumir que o possuidor não ignora que possui indevidamente.

o
Art. 491 do CC de 1916.

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter com que foi adquirida.

o
Art. 492 do CC de 1916.

o
Hic art. 1.206.

*----------
*----------

*----------

Título III - Da Propriedade - Hic art. 1.225, I. - Capítulo I - Da Propriedade em Geral - Seção I - Disposições Preliminares

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. - Art. 524 do CC de 1916. - Hic arts. 1.196 e 1.210. - 
Arts. 5o, caput, XXIII, XXIV e XXV, e 243, parágrafo único, da CF de 1988.

§ 1o O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas. - Sem correspondente no CC de 1916. - Arts. 5o, XXIII, 182, § 2o, e 186 da CF de 1988.

§ 2o São defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer comodidade, ou utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar outrem. - 
§ 3o O proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de perigo público iminente. - Sem correspondente no CC de 1916. -Arts. 5o, XXIV, XXV, 182, §§ 3o e 4o, 184 e 185 da CF de 1988.

§ 4o O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicado consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse social e econômico relevante. - Sem correspondente no CC de 1916. - Hic arts. 1.201, 2.029 e 2.030.

§ 5o No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização devida ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o registro do imóvel em nome dos possuidores. - Sem correspondente no CC de 1916. -Hic art. 1.227.

Art. 1.229. A propriedade do solo abrange a do espaço aéreo e subsolo correspondentes, em altura e profundidade úteis ao seu exercício, não podendo o proprietário opor-se a atividades que sejam realizadas, por terceiros, a uma altura ou profundidade tais, que não tenha ele interesse legítimo em impedi-las. - Art. 526 do CC de 1916. - Hic art. 79.

Art. 1.230. A propriedade do solo não abrange as jazidas, minas e demais recursos minerais, os potenciais de energia hidráulica, os monumentos arqueológicos e outros bens referidos por leis especiais. - Sem correspondente no CC de 1916. - Hic arts. 1.392, § 2o, e 1.473, V.

Parágrafo único. O proprietário do solo tem o direito de explorar os recursos minerais de emprego imediato na construção civil, desde que não submetidos a transformação industrial, obedecido o disposto em lei especial. - Sem correspondente no CC de 1916. - Arts. 176 e 177 da CF de 1988.

Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em contrário. - Art. 527 do CC de 1916.

Art. 1.232. Os frutos e mais produtos da coisa pertencem, ainda quando separados, ao seu proprietário, salvo se, por preceito jurídico especial, couberem a outrem. - Art. 528 do CC de 1916. - Hic arts. 1.214 a 1.216 e 1.254 a 1.257.




POSSE 3 teorias: 

-Subjetiva de Savinny = posse + animus

-Objetiva TH: apenas requisitos d...

-Função Social (Perozi, a adotada no Brasil)= CF 186 

	Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado;

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.




-POSSE não é direito real e nem direito pessoal, e sim direito especial ? 

-No Art. 95-CPC há a falsa impressão de que é direito real. O art. 10,§ 2º-CPC fala de direito pessoal.
	Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova.

º 
Hic arts. 920 a 940 e 946 a 981.

*-----

Art. 10. O cônjuge somente necessitará do consentimento do outro para propor ações que versem sobre direitos reais imobiliários. 

      .-------.

§ 2o Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu somente é indispensável nos casos de composse ou de ato por ambos praticados. (Parágrafo acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13.12.1994)



-Posse não é direito real nem pessoal, pertence a direito das coisas. O objeto da relação jurídica entre uma pessoa e um bem (teoria dualista permite; a teoria unitária diz que é impossível, pois a relação jurídica deve ser entre 2 pessoas e não entre pessoa e objeto. A teoria adotada no Brasil é a dualista). É direito especial. 
* POSSE CONCORRENTE x POSSE SIMULTÂNEA:

-Concorrente: Demembramento da posse em posse direta e indireta. A posse de uma exclui a de outra. Sempre (obrigatoriamente) decorrerá de relação jurídica de direito material, ou seja, de contrato. Ex.: alienação fiduciária, comodato, aluguel (proprietário tem a posse indireta e o inquilino a direta).

-Simultânea:  composse
-Detentor (1197): exerce a posse em nome de terceiro. Ex. gerente de uma fazenda. 
-Diferença entre possuidor e detentor: possuidor detém a posse em nome próprio e o detentor a posse em nome de terceiro. Portanto, no exemplo do professor, o detentor (gerente da fazenda) não tem legitimidade para mover uma ação possessória contra invasão dos sem-terra. 

* POSSE JUSTA e INJUSTA

-JUSTA: é aquela que não é violenta, clandestina ou precária. (art. 1200)
-INJUSTA: é aquela violenta (lembra roubo), clandestina (entrar escondido, lembra furto) ou precária (proveniente de relação jurídica, como por exemplo quando acabou o contrato e ele continua lá).

-Ver art. 1208: se a posse for violenta ou clandestina é passível de convalidação, transformada em usucapião após haver cessação da violência ou clandestinidade. A precária nunca se transformará em usucapião.

* POSSE DE BOA-FÉ (não tem conhecimento de empecilho para se tornar proprietário, o usucapião pode ser especial ou ordinário) e de MÁ-FÉ (usucapião pro-labore...) (Art 1201).

-O fato da posse ser de má-fé não impede o usucapião, apenas vai dilatar o prazo em relação a benfeitorias e frutos, aumenta de 10 pra 15 anos..., pro-labore...

-Boa-fé tem direito a ser indenizado nas benfeitorias úteis e necessárias e de levantar quanto às voluptuárias... -  E direito de retenção (1219)

-Má-fé: tem direito a indenização apenas das benfeitorias necessárias; das úteis, de voluptuárias e ao direito de retenção não.

-FRUTOS: PENDENTE (atrelado ao bem principal, fruta na árvore ainda), PERCEBIDO (separado do bem principal), ESTANTE (estão armazenados), CONSUMIDO (ex. comeu ou vendeu) e PERCIPIENDO (pereceu, apodreceu).

-Possuidor de Boa-fé:  pendente e estante devolverá ao dono e quanto aos percebidos, consumidos e percipiendo ele não indeniza, não paga nada.
-Possuidor de Má-Fé: tem direito apenas às despesas de plantio e custeio, o restante ele devolve ou indeniza tudo. 
AULA DE 19/02/2008  (2ª aula do semestre)
“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981-Música:Emoções

POSSE NOVA e POSSE VELHA (verificava-se o período de posse): não existe mais no cód. civil de 2002. Agora é pelo período da ameaça, esbulho ou turbação: AÇÃO DE FORÇA NOVA (menos de ano e dia, será Ação pelo Procedimento Especial art. 920-CPC) e DE FORÇA VELHA (Rito Ordinário-282, sumário-275 ou sumaríssimo 9099/95) .
AÇÃO POSSESSÓRIA (procedimento especial), ver Art. 95-CPC
	Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova. - Hic arts. 920 a 940 e 946 a 981.


Petição inicial (no Procedimento Especial) ( 282,caput e art.95-CPC ( 
- Autor da ação possessória: quem busca a manutenção da posse,  interdito proibitório ou reintegração da posse. Se não for composse não precisa do cônjuge (ver art. 10§2º-CPC)

- Nome da ação (interditos possessórios): se estiver diante de turbação (o início da invasão mas ainda há resistência, ainda estou no exercício da posse, será ação de manutenção de posse), -- se de esbulho (já foi colocado pra fora de casa, será reintegração de posse) --, se de ameaça (ação de interdito proibitório para que cesse a ameaça).

- Réu: o autor da ameaça, esbulho ou turbação (se alguém que mandou o outro ameaçar os dois responderão. Os dois serão réus, na esfera cível é listisconsórcio passivo, na esfera penal co-autoria). 
- A petição terá que ser sucinta, a causa de pedir remota deve ter no máximo 4 parágrafos. 
- 

	Art. 282. A petição inicial indicará: - Hic arts. 284 a 295.

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido, com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - o requerimento para a citação do réu. - Hic arts. 57, 801, 936 e 967.


**********************************
*******      SAÍ MAIS CEDO     *******
**********************************

AULA DE 26/02/2008  (3ª aula do semestre)
“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver
Ver os artigos 920 e 921 (no início da apostila)
FUNGIBILIDADE: o artigo 920 (Princípio da Fungibilidade) permite o resultado prático equivalente. É uma exceção ao Princípio da Inércia Jurisdicional e do Princípio da Congruência. Ex. pediu interdito proibitório mas já ocorreu o esbulho, então o juiz dá a reintegração de posse.
* Pedidos que podem ser formulados em sede de Petição Inicial (I,IIeIII estão no 921):

I-PROTEÇÃO POSSESSÓRIA

-Ameaça (  interdito proibitório


-Turbação ( manutenção de posse


-Esbulho ( reintegração de posse

II-ATRIBUIÇÃO DE MULTA: -Pedido de cominação (comina multa no caso de não cumprimento) de pena: Ver 921-CC e 287-CPC; a pena cominatória vai para a parte.

III-DESFAZIMENTO DE OBRAS OU CESSAÇÃO: ex. pedir ao juiz para suspender a construção de um galinheiro ou que o réu retire ele de lá (para que depois o autor da ação não seja obrigado a indenizar o réu pela construção do galinheiro). 
IV-INDENIZAÇÃO/REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS: Pode pedir isso em fase de possessória também. Ex. derrubou a casa e chupou as laranjas, então pede ao juiz um valor de indenização.
V-LIMINAR: (OBS.: na ação possessória somente é cabível no procedimento especial, no ordinário não cabe). Após 1988 a CF instituiu a função social da propriedade (art. 187), o juiz indefere a liminar de plano, se, e somente se, a argumentação for de que a propriedade não cumpre a função social. Fora esta exceção o juiz é obrigado a deferir a liminar e designar a justificação prévia, mesmo que não estejam sendo cumpridos todos os requisitos da ação possessória. Ele defere e, depois da Audiência de Justificação Prévia, ele pode não aceita-la. Só pode negar a liminar de plano se não cumprir a função social.
VI-AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA: (OBS.: na ação possessória somente é cabível no procedimento especial, no ordinário não cabe). (art. 928,parágrafo único) Se a ação possessória for deferida contra pessoa jurídica de direito público é obrigatória a Audiência de Justificação Prévia. A AJP serve apenas para ratificar os requisitos da ação.
* PERGUNTA: Poderá o juiz, mesmo sem requerimento do autor, designar a AJP  de ofício, ou seria necessário pedido expresso do autor ? (ver art. 129 e130-CPC)
RESP.: 

-1ª corrente: a AJP é uma faculdade de que dispõe o autor, logo se este a renuncia, não pode o juiz designa-la de ofício. 

-2ª corrente (majoritária, a mais utilizada): é sabido por todos que, do mesmo modo do direito penal, o processo civil busca a verdade real, logo é perfeitamente cabível que o juiz, em sua busca, determine de ofício a realização da provas necessárias para tal mister, dentre elas, a AJP, quando, então, determinará a intimação do autor para que, num prazo de 5 dias, traga aos autos, o rol de testemunhas a serem ouvidas. 
AULA DE 05/03/2008  (4ª aula do semestre)
“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988-Música:Todo mundo é alguém
-187-CF - Ver 1028,§4º e 928 do CC

-Ver 804-CPC, - Possibilidade de fazer a audiência sem a presença do réu
-Possibilidade do réu fazer perguntas

******************************************

*******      SAÍ MAIS CEDO, de novo     *******

******************************************
AULA DE 11/03/2008  (5ª aula do semestre)
“Se ilumine na luz das estrelas, se aqueça nos raios do sol,

Se refresque na chuva que cai sobre a sua cabeça,

Agradeça e respire no ar, se concentre diante do mar,

Se procure e se encontre depressa, ELE está pra chegar !”

Roberto Carlos-1981-Música:Ele está pra chegar

-Cabimento das Respostas do Réu (os 4 itens abaixo) nas ações possessórias. Dependerá de qual o rito (ordinário, sumário ou sumaríssimo; cada rito tem uma resposta diferente).
a)--Reconvenção: é possível no rito especial nas ações possessórias desde que a pretensão não esteja prevista no art. 922, como por exemplo, art. 1219-CC.
b)--Pedido Contraposto: no rito especial não tem pedido contraposto nas ações possessórias; 
c)--Pedido Contraposto Limitado: existe esta possibilidade no rito especial. ... limitada ao tema previsto no art. 922, ou seja, proteção possessória e indenização.
d)--Natureza dúplice: nas ações possessórias, ocorrerá sempre, independente do rito, que o juiz, sem que o réu tenha aduzido pretensão, defira a ele a proteção possessória, de oficio, sem ferir os princípios da congruência e da inércia da jurisdição, uma vez que possui previsão legal. --- Se o réu tiver aduzido pretensão não terá natureza dúplice.
*RITO ESPECIAL nas ações possessórias (art.923-CPC, menos de ano e dia): tem Natureza dúplice. Cabe o Pedido contraposto limitado, e Reconvenção (desde que a pretensão não esteja prevista no artigo 922, como por exemplo, 1219-CC).
*RITO ORDINÁRIO: natureza dúplice e cabe RECONVENÇÃO. NÃO cabe pedido contraposto (compatível só com o sumário e sumaríssimo), nem pedido contraposto limitado (só cabe no especial).

*RITO SUMÁRIO e SUMARÍSSIMO: tem natureza dúplice. Cabe Pedido Contraposto. NÃO cabe reconvenção, nem pedido contraposto limitado.
-Ação de Força Nova ( optar pelo Rito Especial
-Ação de Força Velha ( optar pelo Rito Ordinário, Sumário ou Sumaríssimo

*******************************************

*******      SAÍ MAIS CEDO, outra vez     *******

*******************************************

****** FALTA COPIAR QUESTIONÁRIO DADO NESTA AULA *******

AULA DE 18/03/2008  (6ª aula do semestre)
“Quem me dera que as pessoas que se encontram

Se abraçassem como velhos conhecidos, 

Descobrissem que se amam e se unissem na verdade dos amigos,

E no topo do universo uma bandeira,

Estaria no infinito iluminada,

Pela força desse amor, luz verdadeira,

Dessa paz tão desejada”

Roberto Carlos-1982-Música: Pensamentos
AÇÃO DE DEPÓSITO

-Voluntário: (627 a 646-CC/02)

-Obrigatório: Legal (647,I-CC  //  148-CPC); Necessário 

-Ação de depósito: 901-CPC

-Para depósito tem que ser móvel e infungível (art. 627), se for fungível não será depósito. Se for fungível será atípico e não caberá ação de depósito e sim mútuo.

	CÓDIGO CIVIL - Capítulo IX – Do Depósito - Arts. 901 a 906 do CPC.
Seção I - Do Depósito Voluntário
Art. 627. Pelo contrato de depósito recebe o depositário um objeto móvel, para guardar, até que o depositante o reclame. - Art. 648 deste Código. - Art. 1.265, caput, do CC/1916.

Art. 628. O contrato de depósito é gratuito, exceto se houver convenção em contrário, se resultante de atividade negocial ou se o depositário o praticar por profissão. - Art. 1.265, parágrafo único, do CC/1916.
Parágrafo único. Se o depósito for oneroso e a retribuição do depositário não constar de lei, nem resultar de ajuste, será determinada pelos usos do lugar, e, na falta destes, por arbitramento.

Art. 629. O depositário é obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como a restituí-la, com todos os frutos e acrescidos, quando o exija o depositante. - Art. 1.266 do CC/1916.
Art. 630. Se o depósito se entregou fechado, colado, selado, ou lacrado, nesse mesmo estado se manterá. - Art. 1.267 do CC/1916.
Art. 631. Salvo disposição em contrário, a restituição da coisa deve dar-se no lugar em que tiver de ser guardada. As despesas de restituição correm por conta do depositante.

Art. 632. Se a coisa houver sido depositada no interesse de terceiro, e o depositário tiver sido cientificado deste fato pelo depositante, não poderá ele exonerar-se restituindo a coisa a este, sem consentimento daquele.

Art. 633. Ainda que o contrato fixe prazo à restituição, o depositário entregará o depósito logo que se lhe exija, salvo se tiver o direito de retenção a que se refere o art. 644, se o objeto for judicialmente embargado, se sobre ele pender execução, notificada ao depositário, ou se houver motivo razoável de suspeitar que a coisa foi dolosa​mente obtida. - Art. 638 deste Código. - Art. 1.268 do CC/1916.
Art. 634. No caso do artigo antecedente, última parte, o depositário, expondo o fundamento da suspeita, re​quererá que se recolha o objeto ao Depósito Público. - Art. 638 deste Código. - Art. 1.269 do CC/1916.
Art. 635. Ao depositário será facultado, outrossim, requerer depósito judicial da coisa, quando, por motivo plausível, não a possa guardar, e o depositante não queira recebê-la. - Art. 334 deste Código. - Art. 1.270 do CC/1916.
Art. 636. O depositário, que por força maior houver perdido a coisa depositada e recebido outra em seu lugar, é obrigado a entregar a segunda ao depositante, e ceder-lhe as ações que no caso tiver contra o terceiro responsável pela restituição da primeira. - Art. 393, parágrafo único, deste Código. - Art. 1.271 do CC/1916.
Art. 637. O herdeiro do depositário, que de boa-fé vendeu a coisa depositada, é obrigado a assistir o depositante na reivindicação, e a restituir ao comprador o preço recebido. - Art. 879 deste Código. - Art. 1.272 do CC/1916.
Art. 638. Salvo os casos previstos nos arts. 633 e 634, não poderá o depositário furtar-se à restituição do de​pósito, alegando não pertencer a coisa ao depositante, ou opondo compensação, exceto se noutro depósito se fundar. - Art. 373, II, deste Código. - Art. 1.273 do CC/1916.
Art. 639. Sendo dois ou mais depositantes, e divisível a coisa, a cada um só entregará o depositário a respectiva parte, salvo se houver entre eles solidariedade. - Arts. 87, 88 e 267 a 274 deste Código. - Art. 1.274 do CC/1916.
Art. 640. Sob pena de responder por perdas e danos, não poderá o depositário, sem licença expressa do deposi​tante, servir-se da coisa depositada, nem a dar em depósito a outrem. - Arts. 402 a 405 deste Código. - Art. 1.275 do CC/1916.
Parágrafo único. Se o depositário, devidamente autorizado, confiar a coisa em depósito a terceiro, será responsável se agiu com culpa na escolha deste.

Art. 641. Se o depositário se tornar incapaz, a pessoa que lhe assumir a administração dos bens diligenciará imediatamente restituir a coisa depositada e, não querendo ou não podendo o depositante recebê-la, recolhê-la-á ao Depósito Público ou promoverá nomeação de outro depositário. - Art. 1.276 do CC/1916.
Art. 642. O depositário não responde pelos casos de força maior; mas, para que lhe valha a escusa, terá de pro​vá-los. - Art. 393 deste Código.- Art. 1.277 do CC/1916.
Art. 643. O depositante é obrigado a pagar ao depositário as despesas feitas com a coisa, e os prejuízos que do depósito provierem. - Art. 1.278 do CC/1916.
Art. 644. O depositário poderá reter o depósito até que se lhe pague a retribuição devida, o líquido valor das despesas, ou dos prejuízos a que se refere o artigo anterior, provando imediatamente esses prejuízos ou essas despesas. - Art. 633 deste Código. - Art. 66-B, § 6º, da Lei nº 4.728, de 14-7-1965 (Lei do Mercado de Capitais).
Parágrafo único. Se essas dívidas, despesas ou prejuízos não forem provados suficientemente, ou forem ilíquidos, o depositário poderá exigir caução idônea do depositante ou, na falta desta, a remoção da coisa para o Depósito Público, até que se liquidem. - Art. 1.279 do CC/1916.
Art. 645. O depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a restituir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca do mútuo. - Arts. 85 e 586 deste Código.- Art. 1.280 do CC/1916.
Art. 646. O depósito voluntário provar-se-á por escrito. - Art. 1.281 do CC/1916.

Seção II - Do Depósito Necessário
Art. 647. É depósito necessário:

I – o que se faz em desempenho de obrigação legal; - Art. 1.435, I, deste Código.
II – o que se efetua por ocasião de alguma calamidade, como o incêndio, a inundação, o naufrágio ou o saque. - Art. 1.282 do CC/1916.
Art. 648. O depósito a que se refere o inciso I do artigo antecedente, reger-se-á pela disposição da respectiva lei, e, no silêncio ou deficiência dela, pelas concernentes ao depósito voluntário. - Arts. 627 a 646 deste Código.
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos depósitos previstos no inciso II do artigo antecedente, podendo estes certificarem-se por qualquer meio de prova. - Art. 1.283 do CC/1916.
Art. 649. Aos depósitos previstos no artigo antecedente é equiparado o das bagagens dos viajantes ou hóspedes nas hospedarias onde estiverem.

Parágrafo único. Os hospedeiros responderão como depositários, assim como pelos furtos e roubos que perpe​trarem as pessoas empregadas ou admitidas nos seus estabelecimentos. - Arts. 651, 932, IV, e 1.467, I, deste Código. - Art. 1.284 do CC/1916.
Art. 650. Cessa, nos casos do artigo antecedente, a responsabilidade dos hospedeiros, se provarem que os fatos prejudiciais aos viajantes ou hóspedes não podiam ter sido evitados. - Art. 393 deste Código. - Art. 1.285, I, do CC/1916.
Art. 651. O depósito necessário não se presume gratuito. Na hipótese do art. 649, a remuneração pelo depósito está incluída no preço da hospedagem. - Art. 1.286 do CC/1916.
Art. 652. Seja o depósito voluntário ou necessário, o depositário que não o restituir quando exigido será com​pelido a fazê-lo mediante prisão não excedente a um ano, e ressarcir os prejuízos. - Art. 5º, LXVII, da CF. - Art. 638 deste Código. - Arts. 902, § 1º, e 904 do CPC. - Súm. nº 619 do STF. - Art. 1.287 do CC/1916.
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AULA DE 25/03/2008  (7ª aula do semestre)
“Só quem leva no peito, esse amor esse jeito,

Sabe bem o que é ser brasileiro, 

Sabe o que é Verde e Amarelo!”

Roberto Carlos-1985-Música:Verde e Amarelo

	Capítulo II – Da Ação de Depósito

Art. 901. Esta ação tem por fim exigir a restituição da coisa depositada.
Art. 902. Na petição inicial instruída com a prova literal (é requisito obrigatório, desde que exista, ou seja, se não houver prova documental, como contrato, não será obrigatória, pode ser prova testemunhal, por exemplo) do depósito e a estimativa do valor da coisa, se não constar do contrato, o autor pedirá a citação do réu para no prazo de cinco dias:

I – entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro; (a pena em dinheiro é subsidiária, somente se não tiver como entregar a coisa)
II – contestar a ação.

§ 1º Do pedido poderá constar, ainda, a cominação da pena de prisão até um ano, que o juiz decretará na forma do artigo 904, parágrafo único.

§ 2º O réu poderá alegar, além da nulidade ou falsidade do título e da extinção das obrigações, as defesas previstas na lei civil.

Art. 903. Se o réu contestar a ação, observar-se-á o procedimento ordinário. (ESTÁ ERRADO, pois não se contesta a ação, se mudar para rito ordinário exclui-se qualquer possibilidade de prisão, pois não tem prisão em rito ordinário)
Art. 904. Julgada procedente a ação, ordenará o juiz a expedição de mandado para a entrega, em vinte e quatro horas, da coisa ou do equivalente em dinheiro. - Arts. 558 e 902, § 1º, deste Código.
Parágrafo único. Não sendo cumprido o mandado, o juiz decretará a prisão do depositário infiel. - Art. 558 deste Código. - Súmulas nos 304 e 305 do STJ.
Art. 905. Sem prejuízo do depósito ou da prisão do réu, é lícito ao autor promover a busca e apreensão da coisa. Se esta for encontrada ou entregue voluntariamente pelo réu, cessará a prisão e será devolvido o equivalente em dinheiro. - Arts. 839 a 843 deste Código. - Art. 652 do CC/2002.
Art. 906. Quando não receber a coisa ou o equivalente em dinheiro, poderá o autor prosseguir nos próprios autos para haver o que lhe for reconhecido na sentença, observando-se o procedimento da execução por quantia certa.

...

Dos Requisitos da Petição Inicial

Art. 282. A petição inicial indicará:

I – o juiz ou tribunal, a que é dirigida;

II – os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III – o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV – o pedido, com as suas especificações;

V – o valor da causa;

VI – as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII – o requerimento para a citação do réu.


OBSERVAÇÕES: 

-Para Ação de Depósito aplica-se o Art. 902 + os requisitos do Art.  282 de forma subsidiária cumulativamente;

​- Art.902 = A prova literal é requisito obrigatório, desde que exista, ou seja, se não houver prova documental, como contrato, não será obrigatória, pode ser prova testemunhal, por exemplo. 

- Entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro; (a pena em dinheiro é subsidiária, somente se não tiver como entregar a coisa). A prisão é em último caso, no Direito Civil ela é meio, é coercitiva, se quando for prendê-lo encontrar o bem, pega-se o bem e não prende a pessoa. Se for decretada a prisão e a pessoa provar que não pode pagar o Juiz revoga a prisão, pois, ao contrário do Direito Penal (onde a prisão é para condenar) no Direito Civil é apenas para tentar compelir (forçar) o indivíduo a pagar, se provou que não tem como pagar não pode ser preso. 
- O Art. 903 (“Se o réu contestar a ação, observar-se-á o procedimento ordinário”) ESTÁ ERRADO, pois não se contesta a ação, se mudar para rito ordinário exclui-se qualquer possibilidade de prisão, pois não tem prisão em rito ordinário.
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Próxima AULA DE xxxxx/xxxxx/2008  (8ª aula do semestre)
	AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO NA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA:

O Decreto-Lei 911/69 trata da busca e apreensão na alienação fiduciária. No preâmbulo do decreto já se tem o norte do que sobre ele dispõe: “Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar.....”. ---  A alienação fiduciária é tratada na Lei 4.728/65, mas o diploma que mais nos interessa é o Dec. 911/69 que alterou a parte procedimental. Posteriormente, veio a Lei 10.931/2004, que alterou esses dois diplomas.


.
